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coNTRATO

Contrato n°.¿22‹.ZI 2018 - SMS
Processo n° P027858/2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE SOBRAL POR INTERMEDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE, E A
EMPRESA SANTA BRANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM
QUENELESEDECLARA.

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no
CNPJ sob o n° 07.598.634/0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n° 1250, Centro, Sobral-CE,
CEP.: 62011-060, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu
Secretário da Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade
n° 996368 SSP-CE e CPF n° 164.166.783-49, residente e domiciliado na cidade de Sobral,
Estado do Ceará e a empresa SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA, sediada na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, situada na Av. da Universidade,
n° 3089 Altos, Bairro: Benfica, CEP: 60.020-181, Telefone: (85)3281.3392 Ramal 26,
inscrita no CNPJ sob o n° 06.053.353/0001-36, Endereço eletrônico:
santabranca@mcanet.com.br; compraso|fsb@outlook.corn doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato pela SR. MAURICIO CAVALCANTE FILIZOLA
portador da Carteira de Identidade n° 96002207898 SSP/CE e do CPF n° 214.078.783-87
residente no Distrito de Coaçu, na Cidade de Eusébio, Estado do Ceará, domiciliado na Rua
Antonio Sá e Silva, n° 500, Condomínio Jardim Cabo Branco, Bloco 05. Ap 402, Por do sol
têm entre si justas e acordadas a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 113/2018, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico
n° 113/2018, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcrição.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de medicamentos (padronizados),
destinados às unidades básicas de saúde do município, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na
Cláusula Décima do presente instrumento.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 139.428,00 (Cento e trinta e nove
mil e quatrocentos e vinte e oito reais), sujeito a reajustes, desde que observado o
interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da proposta.

ITEM QUANT. MEDICAMENTO UNIDADE VALOR TOTALvA|.oR
uN|'rÁR|o

19 40.000 LEVOTIROXINA 100 mcg COMPRIMIDO R$ 0,1062 R$ 4.248,00
20 62.500 LEVOTIROXINA 25 mcg COMPRIMIDO R$ 0,1000 R$ 6.250,00
39 190.000 PREDNISONA 20 mg COMPRIMIDO R$ 0,1585 R$ 30.115,00
4o 1o.ooo PREDN|soNA 2o mg COMPRIMIDO R$ 0,1585 R$ 1.585,00
41 100.000 PREDNISONA 5 mg COMPRIMIDO R$ 0,0800 R$ 8.000,00

RANITIDINA CLORIDRATO 15 MG/ML
42 11250 susPENsÃo ORÀL '

FRASCO 120
ML R$ 5,6600 R$ 63.675,00

RANITIDINA CLORIDRATO 15 MG/ML
43 1250 susPENsÃo ORÀL '

FRASCO 120
ML R$ 5,6600 R$ 7.075,00

50 6.000 SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME BISNAGA 30 g R$ 3,0800 R$ 18.480,00

5.2. Caso o prazo exceda a 01 (um) ano, o preço contratual será reajustado, utilizando a
variação do indice econômico da Cámara de Regulação do Mercado de Medicamentos
(CMED) o Órgão interministerial responsável pela regulação econômica do mercado de
medicamentos.
c|.ÁusuLA sExTA - no PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do(a) Fundo Municipal de Saúde/Secretaria Municipal da Saúde de Sobral-CE e
será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em
nome da contratada, preferencialmente na Caixa Econômica Federal.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento ã contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificaçäo exigidas na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

TOTAL RS 139.428,00
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cLÁusuLA sÉT|MA - Dos REcuRsos oRÇAMENTÁR|os
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

0701.10.303.073.2291.33.90.30.00 - FONTE FEDERAL

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único,
do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato e de 12 (doze) meses, contado a partirdo
recebimento da Ordem de Fornecimento.
8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1° do art. 57 da Lei Federal
n° 8.666/1993.
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
10.1. Quanto ã entrega:
10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo l - Termo de Referência do edital, no prazo de 15 (quinze) dias,
contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Central de
Abastecimento Farmacêutica Dr. Olavo Gurgel, na Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete,
n°15, Bairro: Junco, CEP: 62.030-495, Sobral-CE, nos horários de 08:00 às 12:00 e de 14:00
às 18:00, de segunda-feira ã se›‹ta-feira.
10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.
10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.
10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos,
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo
do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, de-
correntes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação,
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo periodo oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela
Administração.
11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
11.10. Os fornecedores de medicamentos, laboratórios ou distribuidoras, deverão colocar
obrigatoriamente em suas embalagens secundárias e/ou primárias feito porjateadora de tinta
os seguintes dizeres: “VENDA PROIBIDA AO COMERCIO".
11.11. O contratado ou o fornecedor, se obriga a reduzir o preço sempre que houver
redução do preço máximo na lista da CMED e seu valor proposto esteja superior ao
constante na página da CMED, no sitio eletrônico da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária(ANVlSA). Obriga-se, ainda, a cumprir automaticamente os descontos CAP
(Coeficiente de Adequação de Preços).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto a contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço.
12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n2
8.666/1993 e suas alterações.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de
imediato.

011 hares
4.670Gerente da Célula d Cam è eontratosv mos e Processos Licrtatorros SMS



ãšöäiääifi
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
contrato.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). pelo Sr. Ajax de
Souza Cardozo, Coordenador da assistência Farmacêutica, especialmente designado
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal
n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.
cI.ÁusuLA DÉCIMA QUARTA - DAs sANçõEs ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, as seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega
de material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente ã parte inadimplente, excluída, quando
for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-
se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do
infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as
obrigações assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55,
inciso Ill, alíneas "a" a "f", do Decreto Municipal n° 1886/2017;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de acordo com
as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", do Decreto
Municipal n° 1886/2017;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese
de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e
condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de
registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou
ao cancelamento da ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão
do contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos
ã Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.
14.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e
das demais cominações legais.
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14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.
14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos sen/iços.
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma
da lei.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto
no inciso Xll, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito
ã indenização de qualquer espécie.
cLÁUsuLA DÉCIMA sExTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE,
no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993.
cI.ÁusuLA DÉcIMA sÉTIMA - Do I=oRo
17.1. Fica eleito o Foro do municipio de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera
administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extrairam 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

sobraI(cE),Í(]Í°7ó 2018.

,,
GERARD CR IN IHO MAURICIO CAVALCANTE FILIZOLA

CO E CPF: 214.078.783-87
CONTRATADO(A)

Testemunhas:
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Assessoria Jurídica da CONTRATANTE

 ?
` OAB - N° 34.670

Gerente da Célula de Contrato
Convênios e Processos Licitatórios SMS



j DIÁRIO orIcIAL Do MUNICIPIO DE sonnxr. Ano II - N" 404, sem-feira, os de outubro de ztns
municipio. de acordo com as especificações c quantitativos previstos no Temio de
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODA LIDADF.: Pregão
Eletrônico n° 113/2018. VALOR GLOBAL: R$ 8.250,00 (oito mil c duzentos e
cinquenta reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Ajax dc Souza Cardozo, Coordenador da
assistência Farmacêutica. PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigência
contratual Será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 05 dc outubro dc 2018. SIGNATARIOS: REPRESENTANTE
DA CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Ítalo Cordeiro Rodrigues. Viviane de Morais Cavalcante -
COORDENADORAJURIDICADASMS.

EXTRATO DO CONTRATO N” 269/2018 - SMS - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa DIMASTER COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Constitui objeto deste
contrato a aquisição de medicamentos (padronizados), destinados às unidades
básicas dc saúde do municipio, dc acordo com as especificações c quantitativos
previstos no Tenno dc Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 113/2018. VALOR GLOBAL: R$
62.300,00 (Sessenta e dois mil e trezentos reais). DA FISCALIZAÇÃO: A
cxccução contratual será acompanhada c fiscalizada pelo Sr. Ajax _dc Souza
Cardozo, Coordenador da assistência Farmacêutica. PRAZO DE VIGENCIA: O
prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir, da sua
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 05 de outubro de 2018. SIGNATARIOS:

GEPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho.
EPRESENTANTE DA CONTRATADA: Glcison Sachet. Vivianc dc Morais

Cavalcante- C()ORDI-ÍNADORAJURIDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N” 270/2018 - SMS - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa ESPIRITO SANTO
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI-ME. OBJETO:
Constitui objeto deste contrato a aquisição de medicamentos (padronizados),
destinados às unidades básicas de saúde do município, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Terrno de Referência do edital e na
proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° I I3/2018.
VALOR GLOBAL: RS 527.4 I 5,00 (quinhentos e vinte e sete mil c quatrocentos e
quinze reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pelo Sr. Ajax de Souza Cardozo. Coordenador da assistência
Farmacêutica. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de 12
(doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATU RA: 05
de outubro de 2018. SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Erivelto Silva Dal Col. Viviane de Morais Cavalcante -
COORDENADORAJURIDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N” 271/2018 - SMS - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. representado pela Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa SANI MEDICAMENTOS
EIRELI-EPP. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de
medicamentos (padronizados), destinados às unidades básicas de saúde do

omunicipio, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo de
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão
Eletrônico n° 113/2018. VALOR GLOBAL: RS 24570.38 (vinte c quatro mil
quinhentos c sctenta reais c trinta c oito centavos). DA F ISCALIZAÇÃO: A
execução contratual será acompanhada c fiscalizada pelo Sr. Ajax_dc Souza
Cardozo, Coordenador da assistência Farmacêutica. PRAZO DE VIGENCIA: O
prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 05 de outubro de 2018. SIGNATARIOS:
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Fcmanda Schena Mallmann. Viviane
de Morais Cavalcante - COORDENADORAIURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N” 272/2018 - SMS - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, rcprcscntado pela Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa SANTA BRANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. OB.lI:"I`O: Constitui objeto
deste contrato a aquisição de medicamentos (padronizados). destinados às
unidades básicas de saúde do municipio. de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Termo de Referência do edital c na proposta da
CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° II3./2018. VALOR
GLOBAL: RS l39.428.00 (cento c trinta c nove mil c quatrocentos c vinte c oito
reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pelo Sr. Ajax de Souza Cardozo, Coordenador da assistência
Farrnacêutica. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de 12
(doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 05
de outubro de 2018. SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Mauricio Cavalcante Filizola. Viviane de Morais Cavalcante -
cooI‹DENADoRAruI‹iDICA DA sMs.
EXTRATO D0 CONTRATO N" 273/2018 - SMS - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa MEDMAX COMERCIO DF.

MEDICAMENTOS LTDA-ME OBJETO: Constitui objeto deste contrato a
aquisição de medicamentos (padronizados), destinados às unidades básicas de
saúde do municipio. de acordo com as especificações c quantitativos previstos no
Termo dc Referência do edital c na proposta da CONTRATADA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 113/2018. VALOR GLOBAL: RS
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução
contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Ajax de Souza Cardozo.
Coordenador da assistência Farrnacõutica. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo dc
vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 05 de outubro de 2018. SIGNATARIOS:
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Claudio Zicatto. Viviane de Morais
Cavalcante - COORDENADORAJURIDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 274/2018 - SMS - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa SANTA
BRANCA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de medicamentos
(padronizados). destinados às unidades básicas dc saúde do municipio,
dc acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I -
Termo de Referência do edital c na proposta da CONTRATADA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 113/2018. VALOR GLOBAL:
RS 139.428,00 (cento c trinta c nove mil c quatrocentos c vinte e oito
reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada
e fiscalizada pelo Sr. Ajax de Souza Cardozo, Coordenador da
assistência Fannacêutica. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
contratual será de I2 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 05 de outubro de 2018. SIGNATARIOS:
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Adriano Paulo Borges
Gomes. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA
IURIDICADASMS.
EXTRATO DO CONTRATO N° 275/2018 - SMS - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa NDS
DISTRIBUIDORADE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: Constitui
objeto deste contrato a aquisição de medicamentos (padronizados).
destinados às unidades básicas de saúde do municipio, dc acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 113/2018. VALOR GLOBAL:
R$ 241.009,00 (Duzcntos e quarenta e um mil e nove reais). DA
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pelo Sr. Ajax de Souz_a Cardozo, Coordenador da assistência
Fatmacêutica. PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigência contratual
será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, com inicio
em 05 de Outubro de 2018 e ténnino em 05 de Outubro de 2019.
SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Vanessa
Benitez Berwanger. DATA: 05 de Outubro de 2018. Viviane de Morais
Cavalcante-ASSESSORAJURIDICA DASMS.

EXTRATO DO CONTRATO N” 276/2018 - SMS - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. representado pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa MICRO
SERVICE ELETRONICOS EIRELI. OBJETO: Constitui objeto deste
contrato ay aquisição de MATERIAIS RADIOLOGICOS E
MAMOGRAFICOS. destinados aos equipamentos pertencentes as
Unidades de Saúde da Atenção Especializada do Municipio de Sobral-
CE (Centro de Especialidades Médicas - CEM, Unidade Mista Dr
Tomaz Correa Aragão e Unidade de Pronto Atendimento ~ UPA), de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I -
Tenno de Referência do edital c na proposta da CONTRATADA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 063/2018. VALOR GLOBAL:
R$ 108.969,00 (cento I: oito mil novecentos e sessenta c nove rcais). DA
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pelo (a) Sra. Tarciana Ferreira Serafim, Coordenadora da
Atenção Especializada à Saúde de Sobral/`CE. PRAZO DE VIGÊNCIA:
O prazo dc vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir
da sua assinatura. com inicio em 05 de Outubro de 2018 e término em 05
de Outubro de 2019. SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Cleide Thomazini Sierdovski. DATA: 05 de Outubro
de 2018. Viviane de Morais Cavalcante - ASSESSORA JURIDICA DA
SMS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
rzxriutro DE cotvrnxro

PREGÃO Etcrxómco N° 113/zois
Exnato do Contrato N" 157/20|l'l-SMS. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Sobral›CE. representado pela Secretaria Municipal da
Saúde. CONTRATADA: CECHETTI dr CADINI COMÉRCIO E
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME. OBJETO;
Constitui objeto deste Contrato a Aquisição de medicarrientos
(padronizados). destinadrvs as Unidades Búsicas de Saúde do
Municipio. de acordo com as espccificações e quantitativos previstos
no Anexo I - Terrrio de Referência do Edital e na proposta da
CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico N" II3/2018.
VALOR GLOBAL: R$ 1.53l.ZS (Sete Mil c Quinhentos c Trinta c
Um Reais c Vinte e Cinco Centavos). DA FISCALIZAÇÃO: A
execução contratual será neompanliada e liscalizada pelo(a) Sr. Ajax
de Souza Catdozo. Cooriknador da assistência Farmacêutica. PRAZO
DF. VIGÊNCIA: o pram de vigência contratual sem dc I2 (Doze)
meses. contados a partir da sua assinatura. com inlcio ci-n 05 de
outubro de 2018 e ürrntno em 05 de outubro de 20l9.
SIGNATARIOS: Representante da Contratante: Gerardo Cristino
Filho. Representante da Contratada: Douglas Cadini. DATA: 05 dc
outubro de 20Ili. Viviane de Morais Cavalcante - Assessora Juridica
da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRONICO N” llfl./'ZOI8
Extrato do Contrato N' 274/2018-SMS. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Sobral-CE. representado pela Secretaria Municipal da
Saúde. CONTRATADA: SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato
a Aquisição de medicamentos (padmnimdos), destinados às Unidades
Básicas de Saúde do Municipio. de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referencia do Edital e
na proposta da Coritrataü. MODALIDADE: Pregão Eletrônico N°
ll3/20I B. VALOR GLOBAL: RS I39.428.00 (Cento e Trinta e Nove
Mil e Quatrocentos e Virde e Oito Reais). DA FISCALIZACAO: A
execucao contratual será acompanhada c tiscalizada pelo(a) Sr. Ajax
de Soua Cardozo. Coordenador da assistencia Fannacêutica. Prazo
de Vigência: o prazo de vigência contratual será de I2 (Doze) meses.
contados a partir da sua Isitiaturl. com inicio em 05 de outubro de
2018 c término em 05 de outubro de 20l9, SIGNATARIOS:
Rqrtescntantc da Conu-alantc: Gerardo Cristino Filho. Representante
da Contratada: Adriano hulo Borges Gomes. DATA: 05 de outubro
de ZOIS. Viviane de Morais Cavalcante - Assessora Juridica da
SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRONICO N° OOAIZOIS
Extrato do Contrato N" 266/20I8-SMS. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Sobral-CE. representado pela Secretaria Municipal da
Saúde. CONTRATADA: MARILENE DF. CARVALHO
VASCONCELOS. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a
Aquisição de gêneros alimentícios destinados as necessidades da
Atenção Especializada (CAPS, Unidade de Acolhimento c UPA) da
Secretaria Municipal da Saude de Sobral. de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo l - Termo de
Referência do Edital e na proposta da Contratada. MODALIDADE:
Pregão Eletrônico N” 004/ZOIS. VALDR GLJOBAL1 RS 2I.37(l.I5
(Vinte c Um Mil Trvzenttt e Setenta Reais e Quinze Centavos). DA
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada c
fiscalizada pelo(a) Sra. Raquel Miranda de Vasconcelos. Gerente da
Célula de Logistica da Secretaria Miuiicipal da Saúde de Sobral.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual sera de I2
(Doze) meses. contados punir da sua assinatura. com inicio em 05
de outulzro de 2018 e termino ettt 05 de outubro de 20I9.
SIGNATARIOS: Representante da Contratante: Gerardo Cristino
Filho. Represcrihme tla Contratada: Marilene de Carvalho
Vasconcelos. DATA: 05 de outubro de 2018. Viviane de Morais
Cavalcante › Assessora Juridica da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRONICO N” II3/`20l8
Extrato do Contrato N” 268/ZOISYSMS. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sobral-CE. representado pela Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADA: LC. RODRIGUES -
HOSPITALAR EIRELI. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato
a Aquisição de medicamentos (padronizados). destinados às
Unidades Básicas de Saúde do Municipio. de acordo com as
especificações c quanlitaivos previstos no Ancxo I - Termo dc
Referência do Edital c na proposta da Contratada.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico N” Il3/20lli. VALOR
GLOBAL: RS 8.250,00 (Oito Mil e Duzentos c Cinquentu Reais).
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
Iiscaliuda pelo(a) Sr. Afpx de Souza Cardozo. Coordertador da
assistência Farmacêutica. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de
vigência contratual serii de l2 (Doze) meses. contados it partir da
sua assinatura. com inicio em 05 de outubro de 2018 e tennino em
os uz tzunzizm sz znia. sioNArÁtttosz itzprzsenismz zu
Contratante: Gerardo Cristino Filho. Representante da Contratada:
Italo Cordeiro Rodrigues. DATA: 05 de outubro de 2018. Viviane
de Morais Cavalcante › Assessora Juridica da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° Il]/20l8
Extrato do Contrato N” 269!20I8-SMS. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Sobral-CE. representado pela Secretaria Municipal da
Saúde. ('()NTRATADA: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Constitui objeto deatc Contrato a
Aquisição de medicamentos (padronizados). destinados ils unidades
básicas de Saúde do Municipio. de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital c
na proposta da Contratada. MODALIDADE: Pregão Eletrônico N°
ll]/ZOIII. VALOR GLOBAL; RS 62.300,00 (Sessenta e Dois Mil e
Trcrentos Reais). DA FISCALIZACAO: A execução contratual será
acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr. Ajax de Souza Cardozo.
Coordenador da assistencia Farmacêutica. PRAZO DE VIGÊNCIA: o
prazo de vigência contratual sera de l2 (Doze) meses. contados a
partir da sua assinatura. com inicio cm 05 dc outubro dc 30l8 c
término em IIS de outubro de IOI9. SIGNATARIOS: Representante
da Cuntratante: Gerardo Cristino Filho, Representante da Contratada:
Glcison Sacliet. DATA: (JS de outubro de 2018. Wviane de Morais
Cavalcante ~ Assessora Juridica da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N" II3/20|R
Extrato do Contrato N" 27(l."2(Ill¡I-SMS. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Sobral-CE. representado pela Secretaria Municipal da
Saúde: CONTRATADA: ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI-ME. OBJETO: Constitui
objeto deste Contrato a Aquisição de medicamentos (padronizados).
destinados as unidades básicas de saúde do municipio. dc acordo com
as cspccificaçõcs c quantitativos previstos no Anexo I - Terrno de
Referência do edital e na proposta da Contratada. MODALIDADE:
Pregão Eletrônico N” ll3.=20l8. VALOR GLOBAL: RS S27.4I5.00
(Quitihentos e Vinte e Sete Mil e Quatrocentos e Quinze Reais). DA
FISCALIZACAO: a execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pelo(a) Sr. Ajax de Souza Cardozo. Coordenador da
Msistêttcia Famtaeêutica. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de
vigência contratual será de l2 (Doze) meses. contados a panir da sua
assinatura. com inicio em 05 _de outubro de 2018 e término em 05 de
outubro de 2019. SIGNATARIOS: Representante da Contratante:
Gerardo Cristino Filho. Rcprcsentantc da Contratada: Erivelto Silva
Dal Col. DATA: 05 de outubro de 2018. Viviane dc Morais
Cavalcante - assessora Juridica da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° II3/10Il¡
Extrato do Contrato N" 27I!20lfl‹SMS. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal dc Sobral-CE. representado pela Secretaria Municipal da
Saúde. CONTRATADA: SANI MEDICAMENTOS EIRELI-EPP.
OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a Aquisição de
medicamentos (patlronimdos). destinados às Unidades Básicas de
Saúde do Municipio. de acordo com as espcciñcaçõcs e quantitativos
previstos no Anexo I - Termo de Referencia do Edital e na proposta
da Contratada. MODALIDADE: Pregão Eletrônico N" Ill/2DIlt,
VALOR GLOBAL: R! 24.S70.3lš (\finte e Quatro Mil Quinlieritos e
Setenta Reais e Trinta e Oito Centavos). DA FISCALIZACAO: A
execução contratual será acompanhada e ftscalinda pelo(a) Sr. Ajax
de Souza Cardozo. Coordenador da assistência Fannacêulica. PRAZO
DE VIGÊNCIA: o prazo di: vigência connntual sent de I2 (Doze)
meses. contados tt partir da sua assinatura. com início em 05 de
outubro dc 20l8 c término eiit 05 de outubro de 2019.
SIGNATARIOS: Representante da Contratante: Gerardo Cristino
Filho. Representante dA Contratada: Femantlii Schcna Mallmann.
DATA: 05 de outubro de 20IlI. Viviane de Morais Cavalcante -
Assessora Juridica da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRONICO N” ll3!20ltt
Extrato do Contrato N” 272/ZOIS-SMS. CON'l`RA'I'AN'I`E:
Prefeitura Municipal de Sobral-CE. representado pela Secretario
Municipal da Saúde. CONTRATADA: SANTA BRANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO:
Constitui objeto deste Contrato a Aquisição de tnedicatncritos
(padronizados). destinados tis Unidades Básicas tlc Saúde tlo
Municipio. de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Anexo I - Temio dc Referência do Edital e na
proposta da Contratada. MODALIDADE: Pregão Eletrônico N°
Ill/2018. VALOR GLOBAL: RS 139.428,00 (Cento e Trinta e
Nove Mil c Quatrocentos e Vinte e Oito Reais). DA
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual scr-A acompanhada e
fiscalizada pelo(a) Sr. Ajax de Souza Cardozo. (_'oordenodr.›r da
assistência Farniacêtttica. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de
vigência contratual será de I2 (Doze) meses. contados a partir da
sua assinalam. com inicio em (IS de outubro de 2018 c término em
IIS de outubro de 20l9. SIGNATARIOS: Representante da
Contratante: Gcrirdo Cristino Filho. Representante da Contnittida:
Mauricio Cavalcnnle Filiwola. DATA: OS de outubro de ZDIR.
Viviane de Morais Cavalcirnte - Assessora Juridica da SMS.
í

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRONICO N” I lfl/20l3
Extinto do Contrato N” 273/20lll-SMS. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Sobral-CE, representado pela Secretaria Municipal da
Saúde. CONTRATADA: MEDMAX COMERCIO DE
MEDICAMENTOS L'I`DA‹ME. OBJETO: Constitui objeto deste
Contrato a Aquisição de medicamentos (padronizados). destinados às
Unidades Básicas de Saúde do Municipio. de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I › Termo de
Referência do Edital e na Proposta da Contratada. MODALIDADE:
Pregão Eletrônico N” Il3l20l8. VALOR GLOBAL: RS 'I.S00.0fl [Sete
Mil e Quiuhentos Reais). DA F ISCALIZACÃO: A execução contratual
será aconäpanhada c fiscalizatla pelo(a) Sr. Ajax de Souza`Cardozo.
Coordena or da assistência Farmticêutica. PRAZO DE VIGENCIA; o
Prazo de vigência contratual será de I2 (Doze) meses, contados a partir
da sua assinatura. com inicio em_0S dc outubro de 2018 c tennino em 05
de outubro de 20l9. SIGNATARIOS: Recprescntiinte da Contratante:
Gerardo Cristino Filho. Representante da ontraiads; Claudio Zicano.
DATA: 05 de outubro de 20ll¡. Viviane de Morais Cavalcante ›
Assessora Juridica da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

i=REGÃo Et.ETtt‹)N|‹?0 N° 113/zois
Extrato do Contrato N” 275«'2Dllš-SMS. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Sobi¬al‹CE. representado pela Secretaria Municipal da
Saúde. CONTRATADA: NDS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato
ii Aquisição de medicamentos (padronizados). destinados ás Unidades
Básicas de Saúde do Municipio. de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I - Tcmio de Referência do Edital c
na proposta da Contratada. MODALIDADE: Pregão Eletrônico N”
ll!/20lll. VALOR GLOBAL: RS Z4I 009.00 (Duuntos e Quarenta e
Um Mil e Nove Reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução
contratual será acompanhada c fiscalizada pelo (ti) Sr. Ajax dc Souza
Ctirdpzo. Coordenador da assistência Farrriaeèutica. PRAZO DF.
VIGENCIA: O Prazo de vigência contratual será de I2 (Doze)
meses. contados u partir da sua assinatura. com inicio em 05 de
outubro ,dc 2018 c término em 05 de outubro dc ZOI9.
SIGNATARIOS: Representante da Contratante: Gerardo Cristino
Filho. Representante da Contratada: Vanessa Benitez Bcrwanger.
DATA: 05 de outubro de 2018. Viviane dc Momis Cai-alcantc -
Assessora Juridica da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° nó;/zona
Extrato do Contrato N° 276/20l8-SMS. CONTRATANTE?
Prefeitura Municipal de SobraI›CE. representado pela Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADA: MICRO Sf{R\‹'ICE
ELETRONICOS EIRELI. OBJETO: Constitui objeto deste
Contrato a Aquisição de Materiais Radiologicos e Miimográficos.
destinados aos equipamentos pertencentes as Unidades de Saúde
da Atenção Especializada do Municipio de Sobml - CE (Centro de
Especialidades Médicas › CEM. Unidade Mista Dr Tomaz Correa
Aragão e Unidade de Pronto Atendimento - UPA). de acordo com
as especificações e quantitativos previstos no Anexo l - Termo de
Referência do Edital e na proposta da Contratada.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico N" 063/2018. VALOR
GLOBAL: RS l0íl.969.00 (Cento i: Oito Mil Novcccntos c
Sessenta e Nove Reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução
contratual será acompanhada c tlscalizada pelo(a) Sm. Tarciana
I-`en'cira Seralim. Coordenadora da _1\tcncãt› Especializada a Saúde
de Sobral-CE. PRAZO DE VIGENCIA: o prazo de vigência
contratual será de l2 (Doze) meses. contados a partir da sua
assinatura. com inicio em 05 de outubro de ZOIS c término em 05
de outubro de 2019. SIGNATARIOS: Representante da
Contratante: Gcmrdo Cristino Filho. Representante tla Contratada:
Cleide Thomazini Sicrdovslti. DATA: 05 de outubro de Zillll.
Viviane de Morais Cavalcante - Assessora Juridica da SMS.

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Chamada Pública n” 00l/IS - Processo n” IOBSzl8.
O MUNlClPIO4Dl:Í APIACA-ES. com endereço na Alameda

Dr. Moacyr Tardin Figueiredo, sin” - Centro › Apiticá-ES. NOTIFICA o
Grupo Informal de Agricul_t_ote_s. teäresettiado por Júnior dc Oliveira

pular:tomar utägišia d auseniciaãude docuxtos e
I ll! L'I"|COI'I Ill OCUl'I`lD'I'l3` IJPÍQSCII C. EO

mesmo tempo. corrigl-las. conforme subitem 7.; do edital da Chamada
Pública. no prazo de ati: 03 (três) dias s a rcscntc NOTIFICA 'ÀO.. _ PMaiores infomiações poderão ser obri as ao endereço acima. em dias
úteis. das l2h às llih. ou através dos seguintes contatos: Site:
vvvvw.apu\ca.es.gov.br; Tcl.: (ZH) 557. I 300; E-mail;
licitacao(rt;apiaca.es.gov.hr; Facebook: Iicilacaoapioca.

Apiucá-ES. 9 dc outubro de 2tIt.\i,
SALATIEL ELIAS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal tlc Educacão
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Bic documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:/='www.in.gov.br/autenticidadehmtl. Documento assinado digitalmente eonfonnc MP n” 2.200-2 dc 2-1.-`(ltlfZ(Jt)l. que institui a
pelo código 053020llil0l00ll2l(l Infmcstruttmi de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


